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ESTABELEcE A PoIÍrrcA ]TIUNICIPAL

DE 6ABITAçÃO DE INTERESSE SOCIAL,

CR.IA o FUHDO !'IUNICIPAL DE

HABITAçÃO DE INTER,ESSE SOCIAL -
FlrtHrsEr]tsrrrurocoNsELHo
GESTOR DO FUNDO lIIUNICIPAL DE

HABTTAçÃo DE TNTERESSE socrAL NO

ÂMBITO DO }IUI{ICíPIO DE BAR.R.A DOS

coQUETROS.

Legislativo de Barra dos Cogueiros APROVOU e êu,

P refe ito

Art, 1o

Socia l,
i n stitu i

O a seguinte Lei:

ece a política Municipal de Habitação de Interesse

cipal de Habitação de Interesse social FM HIS E

o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

cApÍruLo r

lV OI POIÍTIGA I'IUrrrPrNAL DE HABITAçÃO OE INTER,ESSE SOCIAL

Seção I
l

OUi4tiros, PrincíPios e Diretrizes

Art. 20 - Fica instituída ai eolítica Municipal de Habitação de Interesse socia!-

poMHIS com a finalidad( de viabilizar para a população de menor renda o

acesso à terra urbanizafla ê à habitação digna e sustentável, através da

implementação de políticas e programas de investimentos e subsídios'

articulad..o, as demais Políticas Públicas, nos três níveis de governo' de

acordo com as diretrizes pontidas na Lei Federal no 1L't24' de 16 de junho de

2oo5,ctevendoparatantolobservarosseguintesprincípios:

I - promover processos idemocráticos na formulação' implantação e controle

dos recursos da políticai habitacional, estabelecendo canais permanentes de
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participação das comunidâdes e da sociedade organizadai
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Dr.

II- estabelecer a formula ". ":':.t-::-" ::-:l,:T:t::tr".,., ' 
_ 

=r=riir- 
.oro 

-,nrf 
rrm"nto de efetivação da potítica Municipal de

Habitação de Interesse Socill- POMHIS 
- :-rraalrrãa r{nnaulLolov uE 'r'r

III- buscar articulação co ual para a implantação do

PIano MuniciPal de Habitaç
Í\, - h,c.ar a utili zacáo d e garantam a melhoria da

custos na implantação de Planos ou

do Plano MuniciPal de Habitação de

ser elaborado e revisado a partir das

diretrizes oesfa rer. I

v - estimutar a 
'Jarricipar{o 

o. iniciati a privada e socied.a* :]:l :t:::':,:,::
=;;.;.á" ie p,oietos compatíveis com a: ol'.::::"' e obietivos

da Política Municipaf Je nalitaeao de Interesse Social e do t**]t'- 
,z-^)^-aê AÀ

il :"';r;';;.;;';;' ;E .;'panhamento e avariação e de indicadores de

impacto sociat do PMHIS;

VII - estabelecer mecanisfnos para atendimento prioritário as pessoas idosas'

deficientes, e famílias cne{iaOars por mulheres' no PMHIS;

VIII - adotar as seguintesldireftrizes:

a) priorizar planos, p'oO']""' " 
proietos habitacio":': 

'j::,:-::'::ti':,i:
;#;;;"; ;;;.r,r0",I no âmoito federat, estaduat e municipal, com faixa

catarial de zero a três sflários mínimos vigentes, considerados em qualquer

rioiitário;
incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de

as ou subutilizadas' inseridas na malha urbana;
À, Lt:-^ -

c) utilizar prioritariamenfe terrenos de propriedade do Poder Público para a

implantação de projetos dabitacionais de interesse social;
:..-ír{:-^c l'tll6rrrrPretrse',ev -- t 

ção dos diversos institutos jurídicos que
d) incentivar à imPlQmentat

regulamentam o acesso àl moradia;

e) estabelecer mecanisrr]nos de quotas 
'"tt-. 'O.ot"t-'-:"ft'::T:t-^: .::::"::

:iJ";J;;;;;rl"n.r" o grrro identificado como o de menor renda da

alínea rra, deste inciso'alinea "4" oesre lIrLrrL"

f) estaberecer a a"riniefo dê habitação de interesse sociar prioritária como

aquela voltada para pofulagão com faixa de renda de Zero 
: ,tl::^:tl:':::

;trff"r";;;J"'rt" j" i.o,,ação 0"..,:r",::'_::_":'::. r^1'^:::':::::j:;::
cinco salários mínimos dpsdei que atendida por plano ou programa contemplado

por su bsíd ios q ue utilizerfn recu rsos pú blicos;
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Seção I
Objetivos e Fontes

MUNICÍ

De

v

Socia I -
recu rsos
políticas

Art. 40 - Fica criado o fundro Municipat de Habitação de Interesse

FMHIS, de natureza cont{bil, Com o obietivo de centralizar e gerenciar

orçamentários para oti programas destinados a implementar

habitacionais direcionadat à população de menor renda'
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ESíÍADO DE SERGIPE
]IIUIIrcÍPIO DE BAR,RA DOS COQUEIROS

LEr lto 59' l2íDto
De 29 de outubro de 2OlO.

pelas fontes de origem, das áreas objeto de intervenção, dos números

valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo

permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 30 O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -
FMHIS promoverá audiências públicas e conferências, representativas dos

segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de

ecursos e programas habitacionais existentes, no mínimo uma vez por ano.

CAPÍTULO IV
DOS PARAHETR,OS GERATS ARQUTTETOIITCOS, UR.BANTSTTCOS E DE

E:QUIPAHEIITOS E SERVIçOS UR.BANOS

Seção I
Objetivos

Art. 11 - Para resguardar a sustentabilidade sócio-ambienta! na produção de

habitação de interesse social serão considerados parâmetros específicos no

plane3amento, projeto, construção ou regularização de habitações de interesse

social prioritário, entendido como o do atendimento às famílias de faixa de

renda de zero a três salários mínimos regionais.

Seção XI
Dos parâmetros arquitetônicos e urbanísticos

Art. LZ Como parâmetros mínimos a serem atendidos por programas ou

projetos para habitação de interesse social ficam estabelecidos:
I- O lote mínimo por unidade horizontal será de 150m2 para habitações isoladas

ou conjugadas, ressalvado as formas condominiais de moradia;
II- As unidades habitacionais edificadas terão no mínimo 40mz de área útil e

deverão permitir nas tipologias residenciais uni familiares ampliações tanto por

sua implantação no lote quanto pela estrutura da edificação;
III- Deverão ser incorporados critérios de sustentabilidade e estimulada a

utilização de soluções e tipologias diferênciadas nas edificações e plano de

urban ização voltado para habitações dé interesse social prioritário, cujos
critérios específicos serão regulamentadoslpor decreto do executivo municipal;
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) de lotes urbanizados para fins habitacionais com garantia de

assistência técnica, 
I

ipamentos comunitários' regularização

rizadas de interesse social;

ásico, inf ra-estrutura e equipamentos

as habitacionais de interesse social;

rução, ampliação e reforma de moradias

veis em áreas de vilas' encortiçadas ou

, gara fins habitacionais de interesse

socia l;
VII outros Programas e i

do Fundo MuniciPal de Habi

Parágrafo Único - Será

implantação de Projetos ha

i

I

rltervenções na forma aprovada pelo conselho Gestor

ação de Interesse social - FMHIS.
vinculada à

ad rnitida a aq u isição de terrenos

itacionais.

d isporá em reg u la mento sobre a composição do

M u n icipa I de Ha bitação de I nteresse socia I FM HIs '

onselho Gestor Fundo Municipal de Habitação de

voto d ireto de todos mem bros doserá exercida
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i seção rrr
I

DoconselhoGestordoF|undoilunicipatdeHabitaçãodelnteresseSocial
t_

Art.So.oFundoMunicipaldeHabitaçãodelnteresseSociat-FMHISserã

v 
gerido Por um Conselho G(stor'

I

Art. go - o consetho c"ito, e órgão de caráter deliberativo, integrante da

l

estrutura administrativa {nunicipal, e será composto por entidades públicas e

privadas, bem como de sbgmentos da sociedade ligados à área de habitação'

garantido o princípio delmocrático de escolha de seus representantes e a

proporção de rt2 (metabe) das vagas aos representantes dos movimentos

popu la res. i

§ 10 O Poder

Conselho Gestor

I

Executi vf

§ Zo A Presidência do

I nte resse Socia I - FM H I

consel ho.

do
por
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ESTIADiO DE SERGIPE
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LEr No 597 | 2010

9 de outubro de zOtO'De

§ 30 O Presidente do Cons lho Gestor

Interesse Social - FMHIS ex rce rá o voto

§ 40 Competirá a Secreta ria

Gestor os meios necessários

§ 20 O Conselho Gestor

FlvlHIS promoverá amPl

prog ra mas, das moda li

atend imento ha bitaciona

MUN,lCí

do Fundo Municipal de Habitação de

de q ua lidade -

Das Competênclas do G ilunicipal de Habitação

Art. 10 - Ao Conselho G de Habitação de Interesse

Social - FMHIS comPete: 
ori s de ação,

I
a

F

o

I
r

e Interesse

, aPlicáveis
matérias de

§lodocaputdesteartigodeverão
obse Gestor do Fundo Nacional de

Habi Federal no 11'L24' de 16 de

junhpaldeHabitaçãodelnteresse
Soci

V

v

Municipal de Ação social proporcionar ao conselho

ao êxercício de suas competências '

o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social -
publicidade das formas e critérios de acesso aos

ade§ de acesso à moradia, das metas anuais de

, dols recu rsos previstos e a plicados, identif icados
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Art. 15 - Esta Lei será i

Ha bitação de Interesse
I nteresse Socia I e será

plarntada em consonância com a Política Nacional de

ocial e com o Sistema Nacional de Habitação de

evisada a cada guatro anos conjuntamente com o

processo do Pla no Diretor Sustentável Pa rticiPativo PDSP.

DrsPosrç

a s Ieis

ESTADO DE SER.GIPE
DE BARRA DOS COQUETR.OS

LEr No 597 120^10

e 29 de outubro de 2O1O-

CAPÍTULO VI
ES GERATS, TRANSTTÓR,IA5 E FTNATS

orçamentárias do município como LDo, PPA e LEI

contemplar as diretrizes do PMHIs e suas

atuação

outubro

\7

J

Art. 16 - Todas

ORÇAMENTÁRIA
reg u la menta ções.

Ga binete
de 2010.

Deverã idadas as atribuições dos Conselhos com

e a área o mediante expedição de termo próprio'

Esta lei $ as disposições em contrário'

I

Esta Lei entra efn viOor na data de sua publicação'

i

do Prefeito Mu{ricipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 25 de

I

d eve rã

ILSON DOS ANJOS SILVA
Prefeito MuniciPa!

Av. Moisés CrmesiPo"nq 16 - C€ntno - dos@ipe-CEP 49.1 10000

J: 13. tDg.8ó3/0001-90 - : pbc@nfonet-cm-h
l0


